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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n' 0075/2025 

Bayeux-PB, 13 de janeiro do 2025. 

A Prefeita Constilucional de Bayoux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
alribuições legais conferidas pelos .irt. 37, Incisos I o li da Constilu ição Federal, 
art. 45, lm;iso li e VI, da Lei Orgânica do Munlclpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade do Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR. como PREGOEIRA do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO DE BAYEUX•PB, nos tennos dos arts. 7° e 8° da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 320 de 28 de março de 2023, a servidora 
pública estatutária ALICE SOARES DA SILVA, MAT. 2106730. 

Art. 2• A Pregoeira será auxiliada por dois membros, servidores estatutários 
neste alo lambém designados, fonnando assim a Comissão Permanente de 
Contratações Públicas: 

ALICE SOARES DA SILVA MAT. PREGOEIRA 
2106730 

2 TIAGO DOS SANTOS ARAUJO MAT. MEMBRO 
2108456 

3 MELANIE WENDY SILVA DE MAT. MEMBRO 
OLIVEIRA 2108600 

Art. 3º A Comissão tem por função bllsica tomar decisões. acompanhar o 
triimite eia licitação, ciar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atívidades necessárias ao bom andamento do certame atê a 
homologação nos processos de conlralação do Departamento Municipal de 
Trânsito de Bayeux-PB. 

Art. 4• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra~e. 

'"'11\lLJ °"" -.,-.e, ~ \-<-O 1c. Lu' \~ 
,- fARCYANNA MACEDO MOTA LE.ITÂO 
Prefolla Conslltuclonal do Munlclplo de Bilyou• 

_ www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0076/2025 

Baycux-PB, 13 de janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnlca do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR. como PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAYEUX-PB, nos termos dos arts. 7° e 8' da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n• 320 de 28 de março de 2023, a servidora pública 
estatutária ALICE SOARES DA SILVA. MAT. 2106730. 

Art. 2º A Pregoeira será auxiliada por dois membros, servidores estatutários 
neste ato também designados, formando assim a Comissão Permanente de 
Contratações Públicas: 

ALICE SOARES DA SILVA MAT. PREGOEIRA 
2106730 

2 TIAGO DOS SANTOS ARAUJO MAT. MEMBRO 
2108456 

3 MELANIE WENDY SILVA DE MAT. MEMBRO 
OLIVEIRA 2108600 

Art. 3• A Comissão tem por função básica tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação nos processos de contratação da Prefeitura Municipal de 
Bayeux-PB. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se o Cumpra-se. 

-( OAU-j.O.,n nc. KA.ú.d-.c 11.D IG\ Lu' lé'C..Õ 
°T'ARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Profolla Constitucional do Munlclplo do Bnyoux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0077/2025 

Bayeux-PB, 13 de janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao luncionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, como PREGOEIRA do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX•PB. nos termos dos arts. 7° e 8° da lei Federal n• 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n• 320 de 28 de março de 2023, a servidora pública 
estatutária ALICE SOARES DA SILVA, MAT. 2106730. 

Art. 2° A Pregoeira sera auxiliada por dois membros, servidores estatutários 
neste ato também designados, formando assim a Comissão Permanente de 
Contratações Públicas: 

ALICE SOARES DA SILVA MAT. PREGOEIRA 
2106730 

2 TIAGO DOS SANTOS ARAUJO MAT. MEMBRO 
2108456 

3 ALINE DE FRANÇA TARGINO MAT. MEMBRO 
2107209 

Art. 3º A Comissão tem por função básica tomar decisões, acompanhar o 
tramite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação nos processos de contratação do Fundo Municipal de Saúde de 
Bayeux-PB. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições om 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"(0,, "10"""'Y'<>I \U:1,C.~d.,o H . .O b-. Lu'b0 
l'ARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Proíolla Constitucional do Munlclplo do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 007 8/2025 

Bayeux-PB, 13 do janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba. no usa de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisas I e li da Consliluiçãa Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Lei Orgânica da Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO do 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE TRÂNSITO OE BAYEUX-PB, nos termas 
dos arts. 7° e 8° da Lei Federal n• 14.13312021 e Decreto Municipal n' 320 de 
28 de março de 2023, o servidor público eslatulário EMANOEL DA SILVA 
ALVES, MAT. 2108608. 

Art. 2º O Agente de Contratação será auxiliado por dois membras, servidores 
estatutários neste ata também designadas, formanda assim a Comissão 
Permanente de Contratações Públicas: 

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. AGENTE DE 
2108608 CONTRATACÃO 

2 TIAGO DOS SANTOSARAUJO MAT. MEMBRO 
2108456 

3 MELANIE WENDY SILVA DE MAT. MEMBRO 
OLIVEIRA 2108600 

Art. 3° A Comissão tem por função básica tomar decisões, acompanhar a 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licilalório e executar 
quaisquer outras alividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação nos processos de contratação do Departamento Municipal de 
Trânsito de Bayeux-PB. 

Art. 4° Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrária. 

Registro-se, Publlquo-so o Cumpra-se. 

i'o.,..,~ V\C, ILQ,c.....CJ...O ' \.() k.... LL,. \ ~ 
'tARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefolta Canstltuclonal do Munlclplo do Bayoux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n' 007912025 

Bayeux-PB, 13 de janeiro de 2025. 

A Preleila Constitucional de Bayeux, Estada da Paraíba, na uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, nos termas das arts. 7° e 8° da lei 
Federal n• 14.133/2021 e Decreto Municipal n• 320 de 28 de março de 2023, o 
servidor público estatutário EMANOEL DA SILVA ALVES, MAT. 2108608. 

Art. 2º O Agente de Contratação será auxiliado por dois membros, servidores 
estatutários neste ata também designados, formando assim a Comissão 
Permanente de Contratações Públicas: 

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. AGENTE DE 
2108608 CONTRATACÃO 

2 MELANIE WENDY SILVA DE MAT. MEMBRO 
OLIVEIRA 2108600 

3 ALINE DE FRANÇA TARGINO MAT. MEMBRO 
2107209 

Art. 3º A Comissão tem par função básica tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulsa ao procedimento licítatório e executar 
quaisquer outras alividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação nos processos de contratação da Fundo Municipal de Saúde de 
Bayeux-PB. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revagadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publlquo-so e Cumpra-se. 

<>(°"'-'to.rnY'C- ,w..CJ...d...O 1"-0 \:=- u..._'lc..:t> 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Consllluclonal do Munlclplo do Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 008012025 

Bayeux-PB, 13 de janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelas art. 37, Incisas I e li da Constituição Federal, 
art. 45, Inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX•PB, nos termos dos arts. 7° e 8º da Lei Federal nº 
14.13312021 e Decreto Municipal nº 320 de 28 de março de 2023, o servidor 
público estatutário EMANOEL DA SILVA ALVES, MAT. 2108608. 

Art. 2° O Agenle de Contratação será auxiliado por dois membros, servidores 
estatutários neste ata também designados, formando assim a Comissão 
Permanente de Contratações Públicas: 

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. AGENTE DE 
2108608 CONTRATACÃO 

2 TIAGO DOS SANTOS ARAUJO MAT. MEMBRO 
2108456 

3 MELANIE WENDY SILVA DE MAT. MEMBRO 
OLIVEIRA 2108600 

Art. 3° A Comissão tem por função básica tomar decisões, acompanhar o 
lrâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação nos processos de contratação da Prefeitura Municipal de 
Bayeux-PB. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
conlrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

i'o..-~l"C< i~ t<-0 !e- lu' t-c.W 
fARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Profoila Constitucional do Munlclplo do Bayeux 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0081/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgànica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo publico municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear FELYPE COSTA DO NASCIMENTO do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE SETOR DE BENEFICIO$ PREVIDENCIÁRIOS da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"( OAU.jCVV"\ ro, , uu....d..,O ''-O lo- ~ · leÜ::i 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Consllluclonal do Municíp io do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0082/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Organica do Município e demais Leis Municipa is 
pertinentes ao funcionalismo publico municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear JORGE PEREIRA DOS SANTOS do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR EXECUTIVO da CHEFIA DE GABINETE do Município 

de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omlHdas informações indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publlquo-se e Cumpra-se. 

"'(°"'"i"'.r,·,vv:• 11..0,,<;LO.Q tLOIC\ Lu· ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslllucional do Munlciplo do Bayoux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 008312025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro do 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear SUELLEN LISBOA do cargo de provimento em comissão de 
DIRETORA DE DIVISÃO DE COMPRAS da SECRETARIA DE SAÚDE do 
Municipio de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

°(Q.A'-'i().,-y-\ V\CI\ kAc.ull-.,0 'h-0 ~ Lu..' \<..C() 
T~RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslitucional do Munlciplo do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0084/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constituciona l de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcional ismo publico municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear DANIEL DE CARVALHO IDALINO OLIVEIRA do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE SETOR DE AVALIAÇÃO DE ITBI da 
SECRETARIA DE FAZENDA do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Paràgrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

\O..,.."'i°""" Y'G, \<,.,O.,C;..d.. 'r-0 \e.. k.. 1-c--w 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conalilucíonal do Municiplo de Bayeuw. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n° 008512025 
Bayeux-PB. 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45. inciso li e VI. da Lei Organica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear TELMA KALINY ROCHA OLIVEIRA do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE SETOR DE PREPARAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO da SECRETARIA DE FAZENDA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municipio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Reg istre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

l°OA.~y-.e.,. ~ 1"'-0'-. L..u ~ 
TA~CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefe ita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0099/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear MILENA DE BARROS MENEZES do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL da SECRETARIA DE SAÚDE do 
Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municipio. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse sera nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 

disposições em contrário . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

j'~...--.c,, ~ 1-u)t, 1-.u.. I.Ã) 

TA'RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayaux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0098/2025 

Bayeux-PB. 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Leí Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo púbíic-0 municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear PEDRO FAUSTINO DANTAS DE SOUZA do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTÃO INTERNA da 
SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLADORIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

i'"O.A~ Q,;v\r,C.. ~ 1-\..0 te.. 1..--u.'~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0087/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo publico municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear JAIRO BANDEIRA CAVALCANTI JÚNIOR do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE TRIBUTOS da 
SECRETARIA DE FAZENDA do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'( °'-" ~ V\C, 1-\.0.,c.,.,,.Cl \-\.O b u...' ku 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Municlplo do Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0089/2025 
Bayeux-PB. 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI. da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° NomearTHALYSSON DOS SANTOS SILVA do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR EXECUTIVO da CHEFIA DE GABINETE do Município 
de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efeUvar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"(a.,..'-'?."'-"" v-c. t~ t<-0 \e, l-t .. ,.' fcÃo 
fARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefella Constitucional do Munlclpio do Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0090/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Consliluição Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Lei Orgânica do Munic/pio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear ELANE CRISTINA OE OLIVEIRA FÊLIX do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSORA EXECUTIVA da CHEFIA DE GABINETE do 
Município de Bayeux. 

Art. 2° Compele a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documenlos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o alo da posse será nulo. 

Art. 3º Esla portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"t'°"'u..~o.,,,..v= ~ ~'-OI"- l-t,.' l~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefella Constltuclonal do Munlclplo do Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0091/2025 
Bayeux-PB. 13 de Janeiro do 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear TALITA EVEUN OLIVEIRA GONÇALVES do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA DE DIVISÃO DE RELACÕES 
PÚBLICAS da CHEFIA DE GABINETE do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

°(O-Au.-k0 .NW"'1 ~ 1-',.()\t:, ~~<.W 
TÃRCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Municlplo do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0092/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45. inciso li e VI. da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo publico municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear LYANDRA NATALIA FERREIRA DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL da SECRETARIA DE 
GESTÃO E CONTROLADORIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade. antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo. o alo da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se o Cumpra-se. 

C(o_,_._,.,.,<,.m l'\C ~<..O..c.,..d.._ 1\.0 ·\o.. u\q~ 
TA'RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslilucional do Município do Bnyeu~ 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0093/2025 
Bayeux-PB. 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45. inciso li e VI . da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear KALYNE GOUVEIA PEREIRA do cargo do provimento cm 
comissão de CHEFE DO SETOR DE ARQUIVOS E INFORMAÇÕES 
MUNICIPAIS da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade. antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omiUdas Informações Indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
d isposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

1°'-"-U-\Arf\ nc. ~ \.\.O \-e.. l...u. \-cÃ]) 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Profolta Consllluclonal do Municíp io de Bayeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0094/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 

art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 

pertinenles ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear EZEQUIAS ALVES DA SILVA do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 

indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que roram omitidas informações indicadas neste 

artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 

d isposições em contrário. 

Roglstre-so, Publlquo•se e Cumpra•so. 

"'°"''-'i~ V',C, ~ ~ te:- ~ -kc:i 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Proíoita Constitucional do Munlcipio do Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 009512025 
Bayeux-PB. 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atríbuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Organica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ERIVAN NAUM PALMEIRA FABRICIO do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compele a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Munlclplo. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pubtlcação, revogando as 
d isposições em contrário. 

Registro-se, Publique-se o Cumpra-so. 

"t<M\'1:0,m yv;. \ \.o..c.....cl,v \«l \e, l,..t.~ \<-v~ 
TA~CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefe ita Consllluclonnl do Municlplo do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0096/2025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferídas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Lei Organíca do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ANA PRISCIUA ALVES DA SILVA SOUZA do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA EXECUTIVA da CHEFIA DE 
GABINETE do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exig ir os documentos 
indicados na Lei Organlca do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publlquo-so o Cumpra-se. 

i"o..,."-1,omn.o l<...O..<:....O.v t\..O \e,. l~u ' l-<-C:> 
TAR'CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Profolta Conatltuclonal do Munlclplo do Bayoux 



7DIÁRIO OFICIAL DE BAYEUX - PB - 13 DE JANEIRO DE 2025ANO 46- Nº 007

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0097/2025 
Bayoux•PB. 13 do Janeiro do 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paralba. no uso de suas 
atribuições legais ccnferidas pelos art 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Lei Orgênica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo públicc municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 º Nomear MARIA VITÓRIA DA COSTA MEDEIROS do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA EXECUTIVA da CHEFIA DE 
GABINETE do Municipio de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade. antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnlca do Munlclpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações Indicadas neste 
artigo. o ato da posse sera nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando os 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publlquo-so o Cumpra-se. 

'-('O-A~'-).0.M\nc, 1 <. e) ) 1 ~ l 1. l I e.. 
TJI.RCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslltuclonal do Munlclplo do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0010012025 
Bayeux-PB, 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45. inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear REGINALDO XAVIER QUIRINO do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL da CHEFIA DE GABINETE do Município 
de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlpio. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas Informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse sera n ui o. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação. revogando as 

disposições em contrario. 

Registre-se, Publlquo-se e Cumpra-se. 

~OJ\4 0..tv> .,-,e. ,~ 1-\.0 1c:., u...· kw 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslitucional do Munlclplo do Bayomt 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 00101 /2025 
Bayeux-PB. 13 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos i e li da Conslltuição Federal. 
art 45, inciso li e VI. da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear WALTER PROCÓPIO DE ALMEIDA do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 
artigo. o ato da posse sera nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se o Cumpra-se. 

'TOA \j,O-M v-c, l'"\A.r.,ú}.,0 , -_o \e, L4'·\tw 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 00102/2025 
Bayeux-PB, 13 do Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear JÚLIO CAVALCANTI DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR GERAL DA VIGILÂNCIA da SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade. antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registro-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"(OALy. °""' \'\e- \~ \ -\.() \e., k ' ,~ 
TAilCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo do Bayoux 
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1 
PODBll l.l!CilSLATIVO 

CÃMARAM'U CIJ'ALDB BAVlWX 
CASA SEVAllAQUB DION!SJO 

OONVOCAÇÀO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

IJ 
O P=-idc:nt• da Cimm, luniéipol dc: lbr<"", no à...,;,;,, dc: '"" :otnõ.dçõt, ttgi,,,,tu,J, • 

l<"gift. D!JGidllmm.tc qi,Jilflto ilO 11rt- 26 J ;a 1-..ei Org:inict de: lb.J!l!u:i: e ut. 92:d') Rcgrmc:oto 1.mcmo, convoca 

°""'nhore, ,·~.,... • ,..J~de...-..S..doExuaonl.iama, • Stt 1<21izoda no dia 14 de j&,Kiro 

de 2025, b 19h00, no l'lon!.,i, <l• ç.,. S.•""'P" Dóooim, 1=1122da n.o A,<IUdll ubmlad<. n• 1445. 

Ce,,tro, a"l'"""'•Pll 

A pn:scnrc oonmcaçik> , .. ,ü,.,._.., pela n«JCS.Ídidc de: dclibcnr sob<i: rnati,;., do tcleva,io,: 

"''°""" pül,l,ro, cuia •~ nio pode aguaro.,.r o p<riodo ordinirio, arrndro.lo "' prindpo da 

i::t"ac:iL-ncia. e- :i rc.sponsabil:Kbdc JõDI Cua Lcgtsl.atrv21 para. oom I coktj\--idadc, cspccificunentc: 

• V<to total "' l''mjo,l<> de 1..,; n. º 42/2!124; 

• l'ro,co,dc Lei Otdmina n." Ol/ 2112S- aut.,.iada Mna Dimora; al.t.:ra • Lei Mum,;;p.] n.' 

1. 723/ 2ll23, 

• PtQjie~ de Lei Ordiniru. n.. • 02/2025 - :t:mom da iMa.1 Dif!CIDt1: ('_§"t2bckcc critê-oos: p.u:1 

«•~ .. ,h., ,lo ""'I""""""" .,,,,.;gn..i.-,,_ ,., imooo da Câman Muakipal de fla1•cwo; 

• Projeto de: Lei Compl<m<nnu: nº 001 l'Jf..ri5 - .• ...,,ri, do l'<>dc:r ll,;m.,li,.., di,põo '°"" 
aJtr.r':lÇÕCS 111 (5trutura ~ argr..11w ~ e mn~r.11jio &11 ~te,i Ji; trin_:Sito ik1 

Município de: ln!'<"'. 

• Pmjem dt L.ci Complcmcnw n• 002/ 1>J2S - IIUlOm do f>odct l'.l=im"" dl5f'ÕC ll<Mln: 

ai~ m.. ~rrurun. Jt C118(18~ cattcil'ti e: rm:i.unr-raçio dos auditol'.C5 ~ de lributoir; 

do Municipi:, de: Bay<UL 

• P'tt,jctt,11 i.lc Lei Cumpk.-mt:nW' n• OOJ/ aJ.25 - auootta Jo l'oJcr Ex.ccut1\'IX dispõe sobr.c 

~l~~~ nJl e:,.tyµtu ra rk ~ e~ e t'rmlu1'~ do.i ~ttt \--incubdm iKI 

•imnu CONFF...A/CllE/\, U. U/BR o CTF do Mlmlcipo de l!a)"CUX. 

• l"mt<ro de l.ci ÚJnlplemcntar nº UIJ4/2' 125 - avt<Jria do Pod<, E...:..ti,vc cli;pôç $(oi) .. 

alCC"~ n;1, mnm.m1 OI:! grgus. r;.ii~~ e n:,n.me.~~ 1,)(x,; w,cn·idi;ift!il gum..b!I eivii dü 

MwttcÍpio de: Bil),..'1Di• 

• ~ de: u:, Compkmanar nº 00.S/ 2025 - 111.nuria <k, Pode:, ER<vti,vc dí<põo ><>O,. 

al""'I"""' no <>Imito d. proc1.1 . ..w""i\'nl do Munioipm Jc Ro,,.,..,,. 

• Pro,cto Jc.: t .... , Ct,tnpk-ment2.r nº {()6/2025 - autoria do Poder Executivo: dispõe sobre i 

campanha de rccupcnçào fual - inconti,·o 6scal - destiiud> a promover a rogulan,;açio 

de débitos mbucirios, de preços públ""", de mul w e de 1uro• de mon. de multH por 

,nfraçio e demais receiw públicas <b,dn Municip;o de Ba)-.wt, e d:i. oums pro,;dência,,. 

• Projeto de Lei Complementar nº 007 /20'1.5 - aurona do Poder Exoruti,·o: ch.,põe sobre 

alterações na e trurur:a ele argos, e arrcir.Ls dos scrvidorc5 de apoio técnico, ~mtn--o 

e auxiliar do Municipóo de Bayrux. 

• Projeto de J..ci Complemcn12r nº 008/ 20'1.5 - autoria do Poder Exccum,,, dispõe sobre 

alterações na estrutura de cugos. cureitas e subsidio dos agentes fiscais de obras e 

cdi6caçõeo do Município de: Bayc:ux. 

• Projeto de 1_.._; Complementar n• O(rJ/ 20'1.5 - aurom do Poder Exccutmx dispõe sobre 

olt=ções na estrurun de ca,gos, camiras e rcmuncnçio do sen;don,• da saúde do 

Munóópio de Bayeux. 

• Pro1eto de Lei Complornenar n' 010/ 20'1.5 - autoria do Poder · ocuti,·o: dispõe ,obre 

alter.ações: n.i C$UUtun Je cargos, carreiras dos servidores ~lantes 00 Munidpio de 

Bay .. ,.,,. 

• Projeto de Lei Complementar nº0l l / 2(125 - autoria do Pode< Excwtivo: <>tabdccc no,-. 

estturura administr.1.ri'-'il pa1a a P~fcstum Municipcal <le B.tyeux-PB, criando no,.as 

secrerariss, reestruturando as nomencbtut» dos cargo5 em comissão. determimndo 

competências, fix.ando as respectivas remuner.açôes e dá outns pro'-;dência.s.. 

• P,oi<.10 de Re<Oluçio n.º Ol / 'Jf..125. alten a Rosolusi<> n.' 03/ 2012. 

Conto com • pn:scnç:, dc rodos os patbmentires, rei,er.ando • unp=cindibilidade do quó[Uffi 

,.,.;:rio para a plena consccuçiio dos trabalhos. 

Bayeux, 13 de janeiro de 2025. 

Adriano · '-~ a · 

Pa:sidente da Ornara MuniciJ.u de Bàycux 

www.bayeux.pb.gov.br 


